
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996.

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE
MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO DE VALORES
E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA
FINANCEIRA - CPMF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É instituída a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF.

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos
e direitos de natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas
entidades referidas no art. 2º, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de
que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos.

.........................................................................................................................................................

Art. 18. O produto da arrecadação da contribuição de que trata esta Lei será
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços
de saúde, sendo que sua entrega obedecerá aos prazos e condições estabelecidos para as
transferências de que trata o art. 159 da Constituição Federal.

  Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos arrecadados com a aplicação
desta Lei em pagamento de serviços prestados pela instituições hospitalares com finalidade
lucrativa.

Art. 19. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil, no âmbito das
respectivas competências, baixarão as normas necessárias à execução desta Lei.

Art. 20. A contribuição incidirá sobre os fatos geradores verificados no período de
tempo correspondente a treze meses, contados após decorridos noventa dias da data da
publicação desta Lei, quando passará a ser exigida.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


